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(867) Reiterar a lndicação no 22112024, que
solicita à empresa CCR a colocação de dois
redutores de velocidade, sendo um na reta
do Sertão do Taquari e outro na reta da
escola.

Exmo. Senhor

lndico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo í99, desta casa
Legislativa, que se oficie à Empresa CCR, solicitando a colocação de dois redutores de velocidade,
sendo um na reta do Sertão do Taquari e outro na reta da escola.

J USTIFICATIVA

A instalação dos redutores de velocidade nesses pontos é de extrema importância para a
seguranÇa dos pedestres, motoristas e, especialmente, das crianças e estudantes que utilizam a via
diariarnente. A alta velocidade dos veículos que trafegam nesses trechos tem representado um risco
constante de acidentes, colocando om perigo a vida dos rnoradores da comunidade e daqueles que

frequentarn a escola.

A solicitação visa promover nralior r:ontrole do tráfego e garantir a integridade de todos que circulam
por essas áreas. Trata-se de urna rnedida preventiva e urgente, que reÍlete a preocupação com a

segurança viária e o bern-estar da população local.

Sala clas Sessões, 29 de novembro de 2024.
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